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PROPRIEDADE

PRIVADA

PROPRIEDADE

PÚBLICA

BRANDA OU RESTRITIVA

SEM A PERDA DA PROPRIEDADE

DRÁSTICA OU SUPRESSIVA

COM A PERDA DA PROPRIEDADE

INTERVENÇÃO

PODERÁ SER

PRINCIPAL FUNDAMENTO

FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE

INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE



PLANO DIRETOR

RIO - LC nº 111/11, art 7º

URBANA

art 182, § 2º da CRFB

DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

USO RACIONAL

RECURSOS AMBIENTAIS

ATENDER

SIMULTANEAMENTE

RURAL

art 186 da CRFB

FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE



INTERVENÇÃO BRANDA INTERVENÇÃO DRÁSTICA

1. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA

2. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

3. OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA

4. TOMBAMENTO

5. REQUISIÇÃO

1. REQUISIÇÃO

2. DESAPROPRIAÇÃO




